
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0376/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE IMPLANTE O 0800 NA SEDE DO 
CONSELHO TUTELAR DE VOTUPORANGA, PARA SER UTILIZADO NAS 
DENÚNCIAS E ESCLARECIMENTOS JUNTO A POPULAÇÃO, TENDO EM VISTA 
A RECENTE PROIBIÇÃO DE LIGAÇÕES A COBRAR E A DIFICULDADE 
FINANCEIRA DA POPULAÇÃO QUE NECESSITA DO SERVIÇO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que o 
mesmo interceda junto a Secretaria competente, para que a mesma estude a 
possibilidade de se implantar 0800 na sede do Conselho Tutelar de Votuporanga, para 
ser utilizado nas denúncias e esclarecimentos junto a população, tendo em vista a 
recente proibição de ligações a cobrar, já que a maioria dos munícipes que necessitam 
do referido serviço é carente na acepção do termo e não pode comprar um cartão 
telefônico. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de maio de 2009. 
 
 
 
 
 
EMERSON PEREIRA 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que a implantação do 0800 na sede do Conselho 

Tutelar irá beneficiar a população de forma objetiva e abrangente. 
Considerando que o alcance social deste serviço é imenso. 
Considerando que o tele-atendimento gratuito é um grande 

benefício à população de Votuporanga. 
Considerando que a população não pode mais realizações a 

cobrar para o Conselho Tutelar, o que dificulta ainda mais o trabalho entre as partes 
envolvidas na questão do menor adolescente. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura no 
sentido de que seja estudado a possibilidade da instalação do serviço 0800 na sede do 
Conselho Tutelar. 
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